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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.865, DE 10 DE JANEIRO DE 2019.
“Dispõe sobre os pontos facultativos 
e feriados em dias de semana no ano 
de 2019, e dá outras providências”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam divulgados os dias de ponto 
facultativo e feriados em dias de semana, no ano de 
2019 nas repartições públicas municipais.
DATA DIA SEMANA TIPO        MOTIVO
04/03 segunda-feira ponto facultativo Carnaval
05/03 terça-feira ponto facultativo Carnaval

06/03 quarta-feira ponto facultativo
Quarta- feira 
de Cinzas – 1º 
Período

18/03 segunda-feira ponto facultativo
Pré Feriado 
Municipal de São 
José

19/03 terça-feira feriado municipal  Padroeiro 
Municipal São José

18/04 quinta-feira ponto facultativo Quinta- feira Santa
19/04 sexta-feira feriado nacional Paixão de Cristo
01/05 quarta-feira feriado nacional Dia do Trabalhador 
20/06 quinta-feira feriado nacional Corpus Christi

21/06 sexta-feira ponto facultativo Pós-feriado Corpus 
Christi

08/07 segunda-feira ponto facultativo
R e v o l u ç ã o 
Constitucionalista 
de 1932

09/07 terça-feira feriado estadual
R e v o l u ç ã o 
Constitucionalista 
de 1932

28/10 segunda-feira ponto facultativo Dia do Servidor 
Público

15/11 sexta-feira feriado nacional Proclamação da 
República

18/11 segunda-feira feriado municipal Consciência Negra
25/12 quarta-feira feriado nacional Natal
01/01 quarta-feira feriado nacional Ano Novo

Art. 2º. O feriado municipal do dia 20 de novembro 

de 2019, será antecipado para o dia 18 de novembro de 
2019.

Art. 3º. Excetuam-se das disposições dos artigos 1º e 
2º deste Decreto, as repartições em que, por sua natureza, 
houver necessidade de funcionamento ininterrupto, a 
critério do Diretor de Departamento.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP., 10 de janeiro de 
2019.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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Editais Edital de atribução de aulas

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

CASTILHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.663.556/0001-04    INSCR. EST. 259.059.449.118 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Página nº 1 

 

 
Praça da Matriz, 247 – Caixa Postal 08 – Centro – CEP 16.920-000 – Fone (18) 3741-9000 – Castilho/SP 

site: www.castilhoonline.com.br 

EDITAL Nº 01/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com os Ofícios nºs 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23/2019, aproveitando a lista do Processo 
Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, para preenchimento de 12 (doze) vagas. 

 
1. - Substituição de 05 (cinco) Professores afastados para a Função Gratificada, pelo prazo de 

seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.2. - Substituição de 02 (dois) Professores afastados junto ao INSS, pelo prazo do afastamento 

ou seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.3. – Atribuição de 02 (dois) Professores Readaptados pelo INSS, pelo prazo de seis meses, 

podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.4. – Atribuição de 03 (três) classes livres remanescente da primeira atribuição para o ano letivo 

de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário 
escolar; 

1.5 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 
titular da classe atribuída. 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º TALITA FERNANDA MIRANDA ESCOBAR 419549109 

2º MUNIQUE PEREIRA ALVES 475967690 

3º ANDREIA TIAGO MAZALLI 339252893 

4º MAGNA RODRIGUES DE OLIVEIRA 35.164.821-5 

5º NATALIA GEIZA LAMEU DE SOUZA 430266765   

6º MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 183580205  

7º MAYARA THAIS FERREIRA SANTOS 34004911X  

8º BRUNA MORAES DOS SANTOS ISQUIERDO 460870920 

9º PATRICIA LIMA DA SILVA MORAES 293472476 

10º GEÍSA MARIA MARTINS 10455023  

11º DENISE DA SILVA FERREIRA 30110340-9 

12º ELENIR APARECIDA JORDÃO SILVA FERRAZ 403606299 

13º ANDREIA CRISTIANE FERREIRA 430534449 

14º TÂNIA CECILIA BASSAGA 30694849-7 

15º SUSELI AGUIAR BERTARELO 41777771-1  

16º RUBERLEIA GARCIA VIEIRA DOS SANTOS 551634893 

17º JANAÍNA AP.NASCIMENTO MORAES BATISTA 30.611.648-0 

18º JOSIANE TREVISOLA CORREIA 420431305  

19º MARCIA APARECIDA CRIVELARO SHINYA 18.506.045-6 

20º ALESSANDRA CRISTINA CRIVELARO 29.687.093-6 

21º GIOVANA CRISTINA DE OLIVEIRA 32439152-3 

22º CLAUDIA FRANCIELLI DA SILVA LOPES 414186254 

23º JAQUELINE JESSICA SOARES JOAQUIM 430617938 
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24º SELMA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 271672997 

25º FERNANDA  COSTA HIPOLITO 294929836  

26º ROSANGELA DA SILVA 427558219  

27º PRISCILA MOTTA DA SILVA 434399231  

28º CLEITON DIAS DOS SANTOS 40.775.823-9 

29º CRISTIANE SIQUEIRA LIMA LOPES 294312407 

30º SUSY DE SOUZA COELHO 188909690  

31º CRISTINA DA SILVA REIS 267607106 

32º GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 339266582  

33º CAMILA VERIDIANE PICOSSI ESTRINGUES 45049702-1 

34º ANA LUIZA MANGUEIRA 20649551-1  

35º ANA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS 27.222.150-8  

36º CARMEN MARIA LOURENÇO HENRIQUE 290475296 

37º CLAUDIO ANTONIO PARDIM DE SOUSA 32261755-8 

38º BRUNA SILVA DOS SANTOS 456141716 

39º CRISTIANA BORSAKI MAZARO CARVALHO 4675912  

40º ROSANGELA LOPES FERREIRA DUARTE 41 923 075 0  

41º JESSICA BRAGA ROSSI RICHARDES 483642460  

42º SILVIO PEREIRA DE SOUZA 306949210 

43º LISANDRA PACHECO JUSTI 33926043-9  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 8h30, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 



 Segunda-feira, 21 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 92			   Página 5 de 32

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CASTILHO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Município de Castilho – Estado de São Paulo
www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

CASTILHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.663.556/0001-04    INSCR. EST. 259.059.449.118 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Página nº 3 

 

 
Praça da Matriz, 247 – Caixa Postal 08 – Centro – CEP 16.920-000 – Fone (18) 3741-9000 – Castilho/SP 

site: www.castilhoonline.com.br 

3.2.  No Original 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
 

   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
 

Assinado no Original 
Mario Grespan Neto 

Secretário de Educação 
RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 01/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 02/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 10/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 02/2018, caso não tenha 
comparecido candidato convocado pelo Edital nº 05/2019 do Processo Seletivo nº 01/2018 torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.2 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 

titular da classe atribuída. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018 
Classificação Nome RG 

1º FERNANDA APARECIDA DA SILVA YAMAMOTO    46.196.779-0 
2º INAH JOYCE BISPO JORDÃO 33.570.014-7 
3º DENISE DA SILVA FERREIRA 30.110.340-9 
4º THAMIRIS FEIFAREK PEREIRA 42.641.876-1 
5º MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 18.358.020-5 
6º ROSIMEYRE MANTEIGA 25.470.814-6 
7º DANIELA COSTA SANTANA 30.274.126-4 
8º  BRUNA ARLETE CAVALVANTE 48.172.563-5 
9º SIMONE VALERIA DINIZ 24.630.150-8 

10º FRANCINE MONÇÃO SACCO 49.111.745-0 
11º ALEXANDRA ENES MIRANDA 42.756.959-X 
12º ELAINE DOS SANTOS MOREIRA 43.053.280-5 
13º SANDRA ELENA PEREIRA SANTANA 41.923.278-3 
14º FABIANA LIMA DA SILVA 33.774.971-1 
15º JULIANA APARECIDA GARBIM 40.360.963-X 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 11h20, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
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Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

Castilho, 21 de janeiro de 2019. 
 

Assinado no Original 
Mario Grespan Neto 

Secretário de Educação 
RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 02/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 31/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo, conforme calendário escolar; 
1.2 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 

titular da classe atribuída. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º FABIANA RODRIGUES ALVES HONORATO 414185250 
2º SIMONE DA SILVA CORREIA FERREIRA 350563056 

3º VIVIANE SILVA LULA 24264703-0 

4º ELIANA NEVES DOS SANTOS RODRIGUES 20732515-7  

5º RUBIA LEILANE MENDONÇA REHBEIN 631404144 

6º LAURA GOMES DA MOTTA TEIXEIRA FERRAIOLO 348703053 

7º MARIA DA SILVA ROCINI 25098652-8 

8º CARLA CRISTIANE DOMINGOS DE NORONHA 276003275 

9º BRUNA ARLETE CAVALCANTE 481725635 

10º JOYCE MIRIANE FERREIRA DANIELSON 45380324-6 

11º REGINA ANGELICA MENDONÇA 28308150 8 

12º NORMA TEIXEIRA BATISTA 34034508-1 

13º ISABELA GOUVEIA DE LIMA 33640903-5 

14º HARIANY DA COSTA SILVA 462053544  

15º ROSIMEYRE MANTEIGA 254708146 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 10h30, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
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CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 03/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 12/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE CRECHE, para 
preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo, conforme calendário escolar; 
1.2 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 

titular da classe atribuída. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º ELAINE FERNANDES DE SOUZA NASCIMENTO 183605329 
2º FERNANDA DE PAULA CARVALHO FELIPE 414191225 
3º SIMONE VALERIA DINIZ 24630150/8 
4º JOSIANI BENEDICTO RAMOS 461837250  
5º THAMIRIS FEIFAREK PEREIRA 426418761  
6º JESSICA MIRANDA DAS CHAGAS 474535897 
7º LUCINEIA RUFINO MOREIRA PINTO 301825518 
8º ALINE DIAS DE OLIVEIRA 42756137-1 
9º AIDA BORGES DE MORAIS ARRUDA 13.218.007-8  

10º MICHELE DIAS MONTAGNER SILVA 1083438  
11º ELIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES ROCHA 28.050.160-2 
12º CILENE EDUARDO DA SILVA 292786773 
13º ANDRÉA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA 32724173-1 
14º LUCIA HELENA ULIAN 17773262-3  
15º ANA PAULA DE LIMA 43310449 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 10h45, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
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Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 04/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 32/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação do candidato aprovado para o emprego temporário de PROFESSOR INTERLOCUTOR DE 
LIBRAS, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º MARCELO DUARTE DE SALES   350558930 
  

2.- O candidato acima indicado deve comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. Adnaldo 
Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 11h, para 
atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
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1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 05/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 10/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação da candidata aprovada para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.2 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 

titular da classe atribuída. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º SANDRA CRISTINA SANTOS DE ARAUJO    25.616.433-2 
  

2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 11h15, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 
 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 06/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 14/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 01 (uma) Classe livre remanescente da primeira atribuição de classes/aulas 

para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, 
conforme calendário escolar; 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º JESSICA KOZUKI CATALI 44.625.596-8  
2º NAYARA SOBRINHO LAMEU 446685604  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 11h30, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
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Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Pedagogia ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
 

Castilho, 21 de janeiro de 2019. 
 

Assinado no Original 
Mario Grespan Neto 

Secretário de Educação 
RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 07/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 27 e 28/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
DE INGLÊS, para preenchimento de 02 (duas) vagas. 

 
1. - Atribuição de 15 (quinze) aulas livres remanescentes da primeira atribuição de classes/aulas 

para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, 
conforme calendário escolar; 

1.2 - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 
meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 

1.3 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 
titular da classe atribuída. 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º SANDRA ELENA PEREIRA SANTANA 419232783 

2º SILMARA CRISTINA CARNEIRO 32725143-8  

3º MARISTELA SALATA MARTINS BORTOLOTTI 29000763X  

4º BELARMINO DA SILVA FRANÇA NETO 254707580 

5º ALINE ALCANTARA LOPES 427555139 

6º GELSI RUIZ 296137121  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 14h, para 
atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
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Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou, Certificado 

acompanhado de histórico escolar, ou diploma de magistério, Certificado acompanhado de histórico 
escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Letras ou declaração /atestado de conclusão/término 
(apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
 

Castilho, 21 de janeiro de 2019. 
 

Assinado no Original 
Mario Grespan Neto 

Secretário de Educação 
RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 08/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 25/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para preenchimento de 02 (duas) vagas. 

 
1. - Atribuição de 02 (dois) empregos para assumir aulas livres remanescentes da primeira 

atribuição de classes/aulas para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último 
dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º KELLY DUARTE DE OLIVEIRA 414949109 

2º BRUNO NEVES FERREIRA 407316164 

3º MARCIA MARIA ALVES SANTIAGO DEL NEGRO 26.250.311-6  

4º THIAGO RODRIGO DA SILVA 001337998  

5º WALERIA DE SOUZA SILVA ARAUJO 286552024 

6º SUZANA ESPICASKI HIRATA 32640076X 

7º SANDRA HELENA ARO CORREA 255598099  

8º CARLOS PEREIRA 30.406.192-X 

9º SAULO APARECIDO DE SOUZA SECRETO 451072443 

10º NEUSA MARIA DE ARRUDA 6,0725989 

11º GUSTAVO FIALHO MODRO 461937001 

12º REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES PEREIRA 46.691.071-X 

13º FERNANDA CAMARGO ANDRADE 294860046 

14º IZABELE ALINE ADORVINO NEPOMUCENO 1323615 

15º VIVIAN CAROLINE DA SILVA SANTOS 427553994  

16º WELICA PINHEIRO RIBEIRO 389362451 

17º VALTER LUIZ GOMES JUNIOR 442325460  

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 14h30, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
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Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego ou Certificado 

acompanhado de histórico escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Ed. Física ou declaração /atestado 
de conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Xerox da Carteirinha do CREF, 

VI. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 
horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 

   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 09/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 30/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
DE PORTUGUÊS, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 11 (onze) aulas livres remanescentes da primeira atribuição de classes/aulas 

para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, 
conforme calendário escolar; 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º CLAUDIA JACOB CARVALHO DE OLIVEIRA 123647459 
2º RAFAEL DA SILVA BARCELOS 449637116 
3º FERNANDA DE OLIVEIRA MOREIRA 15986217  
4º RENATA TERRA DE OLIVEIRA 32.575.432-9 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 15h, para 
atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 
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DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego ou Certificado 

acompanhado de histórico escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Letras ou declaração /atestado de 
conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 10/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 29/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
DE MATEMÁTICA, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 12 (doze) aulas livres remanescentes da primeira atribuição de classes/aulas 

para o ano letivo de 2019, pelo prazo de seis meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, 
conforme calendário escolar; 

 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 

Classificação Nome RG 
1º Vitor Eiiti Obana Belizario 46.579.741-6 

2º Weslen Xavier de Moraes 44.626.025-3 

3º Tiago Santos Arruda 47.748.511-X 

4º Claudio Aparecido da Silva 21.960.816-7 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 15h15, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  

 
3.2.  No Original 
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DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego ou Certificado 

acompanhado de histórico escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena em Matemática ou declaração 
/atestado de conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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EDITAL Nº 11/2019 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
MARIO GRESPAN NETO, Secretário de Educação, do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de excepcional 
interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e em 
conformidade com o Ofício nº 26/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a 
convocação dos candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
DE GEOGRAFIA, para preenchimento de 01 (uma) vaga. 

 
1. - Substituição de 01 (hum) Professor afastado para a Função Gratificada, pelo prazo de seis 

meses, podendo ser prorrogado até o último dia letivo de 2019, conforme calendário escolar; 
1.2 - O contrato temporário poderá ser rescendido a qualquer momento no caso do retorno do 

titular da classe atribuída. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º João Aparecido Rodrigues 10.916.008 

2º Fernanda Aparecida da Silva Yamamoto 46.196.779-0 

3º Cleder Noia Pereira 27.862.006-1 

4º Rosilaine Alves Pereira 25.278.714-6 

5º José Marcos Leite Penteado 18.713.682 

6º Luciana Gomes Lagoeiro 29.001.218-1 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, sito a Av. 

Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 24 de janeiro de 2019 às 15h30, 
para atribuição de classe/aulas. 

 
3.-Os candidatos na ordem de classificação que forem atribuídos deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 11 
horas e das 13 às 17 horas, no período de 24 a 30 de janeiro de 2019, para apresentar os seguintes documentos para 
contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Cópia Simples: 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Xérox Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
Xérox CPF; 
Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 
CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Xérox certidão de nascimento ou casamento; 
Xérox cartão de vacina devidamente atualizado; 
Xérox certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Xérox título de eleitor; 
Xérox comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Xérox comprovante de escolaridade exigida para o emprego; 
Xérox da certidão de nascimento ou cédula de identidade (RG) dos filhos, quando for o caso; 
Xérox comprovante de frequência escolar dos filhos de 07 a 17 anos, quando for o caso; 
Filhos menor de 07 anos - Xerox da carteira de vacinação ou documento equivalente;  
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3.2.  No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Fórum onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência, se for o caso; 
1 foto 3x4 atual; 
Declaração de atribuição e acúmulo de cargos/empregos/função emitido pela Secretaria de Educação de 
Castilho/SP; 

 
3.3. Caso não tenha emprego anterior 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO  
Declaração, informando se exerce ou não outro emprego ou função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal nos últimos dois anos; 
Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, devidamente instruída, ou a 
última declaração de imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730/93.  

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego ou Certificado 

acompanhado de histórico escolar e/ ou diploma de licenciatura Plena exigida para o emprego ou 
declaração /atestado de conclusão/término (apenas para os concluintes de 2018); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, constando carga 

horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do candidato. 
   
                            5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente constituído com procuração e 
cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os documentos exigidos no item 4; 

 
Castilho, 21 de janeiro de 2019. 

 
Assinado no Original 

Mario Grespan Neto 
Secretário de Educação 

RG 5.459.134-X SSP/SP 
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ŁL ÈÊĐĀEËǼÈĊE�ËĀÉĊE ÉĖFĪ
�ĪJĶ JÏLĶJĨĻĽ
ŁĹ ÉĂÂČǼÂĊ�
ÈÈÊČÉĊÈ�ĀÄÊÂ
ÂǼĊČ
ǼÈ ÉĖFĪ
ĪKĴ KÏĹLKĨĴK
ŁĽ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ĀČǺĀEĈ
ĄĀĈ ÉĖFĪ
�ĪJK JÏĶŁKĨLĴ
ŁĻ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ĀČǺĀEĈ
ĄĀĈ�Ī�ĐÈǺ ÉĖFĪ
ĪĴJ JÏŁĹJĨŁK
ŁŁ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ÆǼĄǼĀČĀ�ÁÊÂ
Ć ÉĖFĪ
ĪJK JÏĶŁKĨLĴ
JĲĲ ÉĂÂČǼÂĊ�ÄĀ�ÈĀĄÊE
ČÃ
� ÄĊ�ÉE
Á
ĆÆĊ ÉĖFĪ
ĪĴĲ JÏĻĽLĨLĹ
JĲJ ÉĂÂČǼÂĊ�ĀĈ�ÂĊČÉ
ÁǼĆǼÄ
ÄĀ CÊÄǼÂÏ KÏJĻĴĨŁĲ
JĲĴ ÉĂÂČǼÂĊ�ĀĈ�E
ÄǼĊĆĊĄǼ
 ÉĖFĪ
�Ī�ĴĲ JÏĻĽLĨLĹ
JĲK ÉĀĆĀǺĊČǼÈÉ
 ÉĖFĪ
�ĪJL JÏLĽĽĨJJ
JĲĶ ÉĀE
ĐĀÊÉ
�ĊÂÊĐ
ÂǼĊČ
Ć ÉĖFĪ
ĪĴŁ KÏĲJĲĨLĹ
JĲL ÉĀÈĊÊEĀǼEĊ ÉĖFĪ
�Ī�KL ĶÏŁĹĻĨKK
JĲĹ ÉĊĐÇĄE
ǺĊ ÉĖFĪ
ĪĴĴ ĴÏĲJĽĨĻL
JĲĽ ÉE
ÉĊ�EǼÈÉ
 ÉĖFĪ
�Ī�ĲŁ JÏKĻĲĨKĶ
JĲĻ ËǼĄǼ
 ÉĖFĪ
ĪĲK JÏJĴĴĨĽĹ
JĲŁ ËǼÈǼÉ
ÄĊE�ÄĊĈǼÂǼĆǼ
E ÉĖFĪ
�Ī�ĲJ JÏĲŁĻĨĹŁ

ǼĈ
ĆĎ A
BÃĄ � ÁÅ � AĄÅ ÄCC Ą BÁÂĎ Č
ĂĄB �BE

J 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�
ÈÈÊČÉĊÈ�CÊEBÄǼÂĊÈ ÉĖFĪÂ�ĪK LÏLŁĶĨLĲ
Ĵ 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÂĀEǼĈĊČǼ
Ć ÉĖFĪÂ�ĪJ ĴÏĹKĹĨĹĽ
K 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÂĊĈÊČǼÂ
ÃÀĊ ÉĖFĪÂ�ĪJ ĴÏĹKĹĨĹĽ
Ķ 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�Ą
ÁǼČĀÉĀ ÉĖFĪÂ�ĪJ ĴÏĹKĹĨĹĽ
L 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ĄĀÈÉÀĊ�Ā�ĐĆ
ČĀC
ĈĀČÉĊ ÉĖFĪÂ�ĪK LÏLŁĶĨLĲ
Ĺ 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�EĀĆ
ÃĎĀÈ�ǼČÈÉǼÉÊÂǼĊČ
ǼÈ ÉĖFĪÂ�ĪĶ ĹÏĲĹLĨĲĹ
Ľ 
ÈÈĀÈÈĊE�ÄĀ�ÈĀÂEĀÉ
EǼ
 ÉĖFĪÂ�ĪJ ĴÏĹKĹĨĹĽ
Ļ ÂÆĀǺĀ�ÄĀ�Ą
ÁǼČĀÉĀ�ÄĀ�ÈĀÂEĀÉ EǼ
 ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
Ł ÂÆĀǺĀ�ÄĀ�Ą
ÁǼČĀÉĀ�ÄĊ�ĐEĀǺĀǼÉĊ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JĲ ÄǼEĀÉĊE�ÄĀ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�
ÈÈÊČÉĊÈ�CÊEBÄǼÂĊÈ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JJ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�
EÉĀÈ�Ā�ÂÊĆÉÊE
 ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JĴ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ÄĀÈĐĊEÉĊ�Ā�Ć
ĔĀE ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JK ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ĀČĄĀČÆ
EǼ
�Ā�ĐEĊCĀÉĊ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
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JĶ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ĆǼÂǼÉ
ÃÀĊ�Ā�ÈÊĐEǼĈĀČÉĊÈ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JL ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ĐEĊĈĊÃÀĊ�Ā�
ÈÈǼÈÉÅČÂǼ
�ÈĊÂǼ
Ć ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JĹ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ÉEǼÁÊÉĊÈ�Ā�ǺǼÈÂ
ĆǼĔ
ÃÀĊ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JĽ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ÉÊEǼÈĈĊ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
JĻ ÄǼEĀÉĊE�ÄĊ�ÄĀĐ
EÉ
ĈĀČÉĊ�ÄĀ�ËǼ
È�Ā� ĆĊĄE
ÄĊÊEĊÈ ÉĖFĪÂ�ĪĴ KÏĴĶJĨĹĽ
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